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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ANÁLISE E JULGAMENTO DAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA, EXERCÍCIO 2022 (TC-003966.989.22-0)

Chega a esta Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, o parecer prévio do Tribunal de Contas e as contas da Prefeitura Municipal de Pedra Bela, exercício de 2022, TC- 003966.989.22-0, para análise e julgamento, para fins previstos no art. 31, § 2º, da CF, combinado com art. 150, da Constituição Estadual.
De acordo com os autos, a Unidade Regional de Campinas (UR-3), por meio de seus agentes, elaborou o relatório apontando com as seguintes ocorrências: 
Fiscalizações Ordenadas: irregularidades remanescentes;
• Fiscalização da atuação do Controle Interno:
Desatualização das informações no Sistema AUDESP;
• Planejamento das Políticas Públicas:
A Prefeitura não dispõe de estrutura voltada ao Planejamento; ausência de acompanhamento da execução das demandas originárias de participação popular;
• Execução das Políticas Públicas do Ensino:
Planejamento ineficiente, Programa sem objetivo mensurável, sendo suas metas expressas em percentuais, sem informação do quantitativo sobre o qual devem ser aplicados; não houve implementação do serviço social na rede pública escolar, não oferece educação em tempo integral em, no mínimo 50% das escolas públicas; ausência de comprovação do acompanhamento do censo escolar e da proposta orçamentária anual pelo CACS; irregularidades na manutenção das escolas visitadas; falhas no transporte escolar;
• Execução das Políticas Públicas da Saúde, Ambientais, de Infraestrutura e de Tecnologia da Informação:
Diversos apontamentos que denotam potencial comprometimento dos serviços;
• Recursos Humanos:
Pagamento habitual de horas extraordinárias; pagamento de adicional de nível universitário aos ocupantes de cargos que já exigem formação de nível superior como requisito de ingresso, cargos comissionados sem as características de chefia, direção e assessoramento.
Por fim, o julgamento, pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, deu-se no seguinte sentido:
As contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA, relativas ao exercício de 2022, podem ser aprovadas, diante da análise dos pontos essenciais da gestão, sendo as falhas passíveis de relevação.
Houve o atendimento aos mandamentos constitucionais e legais, referentes às despesas com Ensino, Precatórios, Encargos Sociais e Saúde, bem como a observância aos limites de Gastos com Pessoal, Transferência de Recursos ao Legislativo.
Da mesma forma foi atestada a regularidade na aplicação dos recursos recebido do FUNDEB, com respeito ao estabelecido para a valorização dos profissionais da educação básica em efetivo exercício1.
Em que pese o atendimento aos índices, há impropriedades recorrentes nas principais áreas:
Educação
A despeito da pequena evolução na nota do i-Educ, recomendo ao Gestor Público que tenha como foco melhorar as práticas educacionais nas instituições de ensino, com desenvolvimento de processos pedagógicos significativos, ações para valorização dos professores, investimentos na estrutura das escolas, de forma que obtenham os Autos de Vistoria do Corpo de Bombeiros, bem como no transporte escolar.
A fiscalização enfatizou que, ainda o gasto anual por aluno tenha aumento em 3398%, isso não refletiu nos resultados alcançados, revelando a necessidade de planejamento eficaz no ensino municipal, reiterando as recomendações realizadas nos exercícios de 2020 e 2021.
Saúde
Embora tenha havido evolução e alcançado a nota “B” (efetivo), a fiscalização relatou que o município não vem atingindo a meta vacinal e que algumas unidades de saúde não possuem AVCB, devendo o Administrador Público adotar medidas corretivas.
Ambiental
Verifica-se a série histórica na pior nota, revelando estagnação, resultado do descumprimento das metas estabelecidas no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos, cumpre a Administração a adoção de medidas eficazes no sentido de reverter esta situação.
Apesar da discreta evolução no IEG-M para a nota “C+”3 (em fase de adequação) cabe ao gestor público envidar esforços para a solução dos problemas das respectivas áreas conforme mencionado.
Nos aspectos econômico, orçamentário e financeiro
A Municipalidade obteve superávit orçamentário de 1,17%, com reflexo nos resultados abaixo demonstrados:
Quanto ao pagamento das obrigações judiciais há a informação de que a municipalidade está enquadrada no Regime Ordinário de Pagamento de Precatórios, sendo atestada a suficiência dos depósitos do exercício.
Observa-se a quitação dos requisitórios de baixa monta. 
No que se refere ao excesso de horas extras de forma habitual, a Municipalidade deve tomar providências para organizar os serviços, de forma que ocorra a redução no pagamento de horas extraordinárias, que são para situações excepcionais e justificadas. E, ainda, atentar para a importância do controle de horas trabalhadas para evitar demandas judiciais e passivo trabalhista.
As demais impropriedades serão alçadas ao campo das recomendações e serão acompanhadas pela fiscalização.
Advirto ao administrador público que a reincidência sistemática das falhas poderá ensejar o juízo desfavorável das contas futuras, bem como sujeitá-lo às sanções previstas no artigo 104 da Lei Complementar nº 709/93.
Ante o exposto, VOTO PELA EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL ÀS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2022, excetuados os atos pendentes de apreciação por este Tribunal 
Após a síntese acima, passa-se, então, à análise, por esta Comissão.
De acordo com o art. 262, do Regimento Interno, o controle externo de fiscalização financeira e orçamentária será exercido pela Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de Contas competente.
O art. 97, II, g, do Regimento Interno, estabelece que cabe a esta Comissão, examinar e emitir parecer sobre os pareceres prévios do Tribunal de Contas do Estado, relativos à prestação de contas do Prefeito. 
O art. 203, do Regimento, diz que Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de competência privativa da Câmara, que excede os limites de sua economia interna, não sujeita à sanção do Prefeito e cuja promulgação compete ao Presidente da Câmara.
Nesse mesmo sentido, o § 1º, III, do mesmo artigo, reza ser matéria de Projeto de Decreto Legislativo aprovação e rejeição das contas do Prefeito. Ainda, é de competência desta Comissão de Finanças e Orçamento a apresentação desse projeto de Decreto Legislativo.
Em caso de rejeição do parecer prévio, é necessário maioria qualificada (2/3), como ordena o art. 51, § 2º, I, do Regimento Interno e art. 241, § 4º, b, também do Regimento.
A votação deverá ser nominal, nos termos do art. 243, § 8º, I, do Regimento.
A discussão e votação dar-se-ão em turno único, consoante o art. 230, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara.
O Presidente da Câmara deverá votar, nos termos do art. 26, II, i, do Regimento.
Nesse sentido, seguindo o posicionamento da Corte de Contas, exarado em parecer prévio, opina-se pela aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Pedra Bela, exercício de 2022 e, consequentemente, pelo acolhimento do parecer prévio exarado no TC- .003966.989.22-00
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